
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE MOGI MIRIM 
Avenida Santo Antônio, 248 – Mogi Mirim 

 

EDITAL 

ABERTURA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSE/AULA PARA 

TITULARES DE CARGO E DOCENTES NÃO EFETIVOS 

ANO LETIVO DE 2021 

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região – Mogi Mirim - no uso de 

suas atribuições faz saber que, de acordo com a Portaria CGRH nº 07, de 13/10/2020, 

estabelece o cronograma e diretrizes para inscrição no processo de atribuição de classes 

e aulas do ano letivo de 2021, e Resolução SE 72, de 13/10/2020, que Dispõe sobre o 

processo anual de atribuição de classes e aulas ao pessoal docente do Quadro do 

Magistério, torna público o edital para os docentes Titulares de Cargo – A e docentes 

não efetivos, das categorias “P”, “N”, “F”.  

I – DAS INSCRIÇÕES 

1. Os docentes efetivos e não efetivos deverão consultar seus dados pessoais, de 
formação e pontuação, solicitar recurso se necessário, dentro dos prazos fixados 
de 14-10-2020 a 30-10-2020, por meio do site http://sed.educacao.sp.gov.br, e 
confirmar sua inscrição. 
 

2. A responsabilidade da verificação dos dados de inscrição e de solicitação de 
recursos será do próprio docente efetivo e não efetivo. 
 

3. A confirmação de inscrição e solicitação de Recurso ocorrerá no período de:  
14-10-2020 a 30-10-2020, como segue aos:  
 

I - Docentes Efetivos - Categoria “A”: 

a) solicitação de acerto na inscrição; 

b) Jornada de Trabalho Docente: manutenção, ampliação ou redução, cujo 

atendimento estará condicionado à legislação pertinente; 

c) opção para atribuição de classes ou aulas nos termos do artigo 22 da Lei 

Complementar 444/85; 

d) opção para atuação em classes, ou aulas de Programas ou Projetos da Pasta; 

e) indicação dos novos componentes do Programa Inova Educação em que 

deseja atuar. 

 

II - Docentes não efetivos - Categorias “P”, “N” e “F”: 

a) solicitação de acerto na inscrição; 

b) indicação da carga horária de opção; 

c) opção por transferência de Diretoria de Ensino; 



d) opção para atuação em classes, ou aulas de Programas ou Projetos da Pasta; 

e) indicação dos novos componentes do Programa Inova Educação em que 

deseja atuar. 

 

4. A Escola e/ou Diretoria de Ensino terá até o dia 06-11-2020, para proceder os 

acertos solicitados pelo professor, em grau de recurso. 

 

5. O docente que solicitou acertos deverá acompanhar, via plataforma Sistema 

Escolar Digital – SED, a análise do pedido e a conclusão do recurso, cabendo 

confirmar sua inscrição até 06-11-2020. 

 

6. Cabe ao professor efetivo, no ato da inscrição: manter ou alterar sua opção por 

jornada de trabalho; optar por se inscrever para participar de atribuição nos 

termos do artigo 22 da Lei Complementar 444/1985, a fim de exercer a docência 

em unidade escolar diversa, sediada em qualquer município, indicando qualquer 

Diretoria de Ensino, inclusive à da circunscrição a que pertença a unidade de 

classificação do próprio cargo. 

 

7. O docente não efetivo optará pela carga horária pretendida, exceto pela 

correspondente à da Jornada Reduzida de Trabalho Docente, observada a 

legislação pertinente, podendo também optar por sua transferência para outra 

Diretoria de Ensino. 

 

8. Confirmada a inscrição, o docente poderá imprimir o comprovante de inscrição 
pela plataforma Secretaria Escolar Digital. 

 
9. Os docentes que pretendam atuar em contrato de trabalho regime de 

acumulação com cargo/ função, deverão aguardar a publicação de Edital, 
referente ao Processo Seletivo Simplificado, em Diário Oficial do Estado de São 
Paulo - D.O, até a segunda quinzena de novembro de 2020. 
 

10. Os docentes contratos (categorias “O” e “V” ativos, a partir 2018) e os candidatos 

à contratação deverão aguardar a abertura de inscrição para o processo de 

atribuição de classes e aulas/2021, em Portaria específica, a ser publicada em 

Diário Oficial do Estado de São Paulo - D.O, até segunda quinzena de novembro 

de 2020. 

 

11. Em conformidade com o Decreto 55.588, de 17-03-2010, o docente poderá 

solicitar a inclusão de seu “nome social” para tratamento nominal nos atos, de 

que trata a presente portaria. 

 

12. O docente é responsável por zelar pela veracidade das informações inseridas e 

conferidas na plataforma Secretaria Escolar Digital, podendo ser imputada ao 

docente do quadro permanente a responsabilidade administrativa e civil, nos 



termos da lei, ou acarretar a desclassificação do processo em caso de docente 

contratado e candidato à contratação, em ambas as situações, quando 

comprovada má-fé na inserção de informações inverídicas. 

 

13. O docente poderá também se inscrever para participar da atribuição de classes 

ou aulas dos programas e projetos da Pasta, para os quais se exija processo 

seletivo específico e diferenciado. 

 

II – DA CLASSIFICAÇÃO 

1.Para participar do processo de atribuição de classes e aulas, os docentes titulares de 

cargo e não efetivos serão classificados em nível de Unidade Escolar e/ou de Diretoria 

de Ensino, observando-se o campo de atuação, a situação funcional e a habilitação, e 

considerando: 

I – o tempo de serviço prestado, no respectivo campo de atuação, no Magistério Público 

Oficial do Estado de São Paulo, com a seguinte pontuação e limites: 

a) na Unidade Escolar: 0,001 por dia; 

b) no Cargo/Função: 0,005 por dia; 

c) no Magistério: 0,002 por dia. 

a) para os titulares de cargo, o certificado de aprovação do concurso público de 

provimento do cargo de que é titular: 10 pontos; 

b) para os docentes ocupantes de função-atividade, com participação, até o ano letivo 

de 2013, em, pelo menos, uma prova de processo de avaliação anual, no seu respectivo 

campo de atuação: 2 pontos, para os que alcançaram os índices mínimos, e 1 ponto, 

para os que não alcançaram, em ambos os casos computados uma única vez, enquanto 

permanecerem neste vínculo funcional; 

c) certificado(s) de aprovação em concurso(s) de provas e títulos desta Secretaria, no 

mesmo campo de atuação da inscrição, ainda que de outra(s) disciplina(s), exceto o já 

computado para o titular de cargo na alínea “a” deste inciso: 1 ponto por certificado, 

até no máximo 5 pontos. 

d) diploma de Mestre: 5 pontos; e e) diploma de Doutor: 10 pontos. 

2. Para os docentes ocupantes de função-atividade, consideram-se, também, os índices 

alcançados mediante o aproveitamento de, no mínimo, 50% na prova de Promoção por 

Mérito, bem como aqueles decorrentes da nota da prova do processo seletivo 

simplificado, somada aos pontos da experiência na função. 

3. O tempo de serviço do titular de cargo de Professor Educação Básica I ou de Professor 

Educação Básica II, quando trabalhado em campo de atuação diverso, compondo a 

respectiva Jornada de Trabalho Docente, ficará caracterizado como tempo de serviço no 

próprio campo de atuação do cargo/função. 



4. A contagem do tempo de serviço do docente efetivo, na Unidade Escolar e também 

no Magistério Público Oficial, incluirá os períodos trabalhados em funções-atividade 

anteriores ao ingresso, desde que exercidos no mesmo campo de atuação do docente. 

5. O tempo de serviço do docente, que tenha sido trabalhado em 

afastamentos/designações a qualquer título, desde que autorizados sem prejuízo de 

vencimentos, e nas nomeações em comissão no âmbito desta Pasta, bem como o tempo 

exercido junto a convênios de municipalização do ensino, ou junto a entidades de classe, 

ou ainda em designações como Supervisor de Ensino, Diretor de Escola, Vice-Diretor de 

Escola, Professor Coordenador de Núcleo Pedagógico e Professor Coordenador de 

unidade escolar, inclusive o tempo de serviço na condição de readaptado, será 

computado regularmente, para fins de classificação no processo de atribuição de classes 

e aulas, no cargo/ função, no magistério e na unidade escolar de classificação, 

excetuando-se as designações pelo artigo 22 da Lei Complementar 444/1985, cujo 

cômputo de tempo referente à unidade escolar ocorre na sede de exercício. 

6. O tempo de afastamento com prejuízo de vencimentos não será computado para fins 

de classificação na unidade escolar. 

7. Aplicam-se aos docentes titulares de cargos e não efetivos, bem como aos 

contratados e candidatos à contratação, para fins de classificação, os seguintes 

dispositivos: 

I – Será considerado título de Mestre ou Doutor apenas o diploma que seja correlato ou 

intrínseco à disciplina do cargo/ função ou à área da Educação, referente às matérias 

pedagógicas dos cursos de licenciatura sendo que, neste caso, a pontuação poderá ser 

considerada em qualquer campo de atuação docente. 

II – Para fins de classificação em nível de Diretoria de Ensino, destinada a qualquer etapa 

do processo anual de atribuição, será sempre desconsiderada a pontuação referente ao 

tempo de serviço prestado na unidade escolar. 

III – Na contagem de tempo de serviço para atribuição, serão utilizados as mesmas 

deduções que se aplicam para concessão de Adicional por Tempo de Serviço – ATS, 

sendo 5 que a data- -limite da contagem de tempo é sempre o dia 30 de junho do ano 

precedente ao de referência. 

IV – Em regime de acumulação remunerada, o docente não poderá utilizar o tempo de 

serviço, em qualquer campo de atuação, prestado no cargo/função em que ocorreu a 

aposentadoria, para fins de classificação no cargo/função em que esteja ativo. 

V – Em casos de empate de pontuações na classificação dos inscritos, o desempate dar-

se-á com observância à seguinte ordem de prioridade: 

a) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos – Estatuto do Idoso; 

b) maior tempo de serviço no Magistério Público Oficial desta Secretaria; 

c) maior número de dependentes (encargos de família); 



d) maior idade, para os inscritos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

VI – O tempo de serviço prestado em unidade escolar diversa da unidade Sede de 

Classificação, referente ao exercício para complementação de jornada de trabalho ou 

de carga horária, ou, ainda, em situação de designação, será computado exclusivamente 

na unidade de classificação, excetuando-se as designações pelo artigo 22 da Lei 

Complementar 444/1985, cujo cômputo de tempo referente à unidade escolar ocorre 

na sede de exercício. 

VII – Os tempos de serviço prestado pelo docente, em regime de acumulação, deverão 

ser sempre computados isoladamente, para todos os fins, inclusive para classificação. 

VIII – A classificação final utilizada na atribuição inicial permanecerá válida para as 

atribuições durante todo o ano letivo. 

 

III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. O ato de inscrição implicará na aceitação, por parte do candidato, de todas as 
disposições do presente edital. 

2. Findo os prazos para acertos na inscrição e recurso em hipótese alguma será 
realizada qualquer alteração ou modificação na inscrição já confirmada. 

3. É de inteira responsabilidade do candidato a busca por informações a respeito 
de data, horário e local da atribuição de classe/aula no ano letivo de 2021. 

4. Os cronogramas das fases de classificação dos inscritos e de atribuição de classes 

e aulas, referente ao ano letivo de 2021, serão estabelecidos em Portaria CGRH 

a ser publicada oportunamente. 

5. Os casos omissos serão resolvidos pela equipe responsável pela Atribuição de 

Classes/Aulas da Diretoria de Ensino. 

6. Visão na íntegra, consultar a Resolução SE 72, 13/10/2020 e Portaria CGRH n° 7, 

de 13/10/2020. 

 

 

Mogi Mirim, 15 de Outubro de 2020 

___________________________________ 

Regina Navas Santos 

RG 17.499.352-3 

Dirigente Regional de Ensino 

 


